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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
FAVORECIDO: RICCI MAQUINAS LTDA CNPJ Nº 55.334.098/0002-96 
OBJETO: Aquisição de peças para reposição  e execução dos serviços de mão de  
obra NO conserto da maquina moto-niveladora, que é utilizada  na execução dos 
serviços de recuperação em estradas vicinais, bem como em vias publicas do 
município onde não existe pavimentação asfaltica do Município de Glória de 
Dourados.  
VALOR: O valor da despesa será de R$ 9.927,50 (nove mil, novecentos e vinte e 
sete reais e cinqüenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
E ÁGUA 

02.03.026.782.0011.2014 Conservação/Reforme e Recuperação de 
Estradas Vicinais e Pontes 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (F-164) 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) (F-
168) 

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do  objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada,  e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 07 de Janeiro de 2020.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2015 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/205 
EXTRATO DO SÉTIMOTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/21015 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

                        CONTRATADA: Mario Cesar Quevedo - ME 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 027/2015, Tomada de Preço  nº 002/2015.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 040/2015, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – O PRAZO  
O prazo de vigência do presente Contrato será até 31de Março de 2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 040/2015, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados - MS,  30 de Dezembro de 2019.  
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Mario Cesar Quevedo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 003/2017, Pregão Presencial nº 002/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 006/2017, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  006/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 006/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Riccieri Doreto Schiave – Gerente Municipal de Saúde  
Contratada:  Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 002/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGALO presente termo Aditivo é 
regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por fundamento legal a Lei (Federal) nº 
8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo Administrativo  nº 
003/2017, Pregão Presencial nº 002/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 007/2017, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  007/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 007/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Ana Paula de Andrade – Gerente Municipal de Assistência Social e 
Cidadania  
Contratada:  Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017 
CARTA CONVITE  Nº 009/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: J-Tech Soluções em Informática Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 024/2017, Carta Convite nº 009/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 A Clausula Terceira e Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 
045/2017, passam a vigorar nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O  
valor do Contrato de R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais), com 
parcela no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos), será acrescido de R$ 
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais),  totalizando o contrato o valor de R$ 
116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos reais). 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  045/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 045/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados - MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Andre Marques Pereira – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017 
CARTA CONVITE  Nº 015/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 033/2017, Carta Convite nº 015/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 060/2017, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  060/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 060/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2020. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa  
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                       CONTRATADA: Restaurante Maximo Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 057/2017, Pregão Presencial nº 021/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 075/2017, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  075/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 075/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Roberto Tadao Ito – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017 
CARTA CONVITE  Nº 035/2017 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2017 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Rivelino & Oliveira Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 087/2017, Carta Convite nº 035/2017.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 107/2017, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  107/2017, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 107/2017, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Claudenir José de Oliveira – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 
CARTA CONVITE Nº 004/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS  
                        CONTRATADA: Gerson de Souza Camilo Branquinho – MEI  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 004/2018, Carta convite nº 004/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Segunda e Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 
004/2018 passam a vigorar nas redações que seguem: 
PAGAMENTO – O valor do Contrato de R$ 84.700,00 (oitenta e quatro mil e 
setecentos reais), será acrescido de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos 
reais),  totalizando o contrato o valor de R$ 130.900,00 (cento e trinta mil e 
novecentos reais). 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  004/2018, passará de 22 (vinte e dois) meses para 46 
(quarenta e seis meses) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, até o 
limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no inciso II do art. 57, da 
Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº  004/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Gerson de Souza Camilo Branquinho – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: RAFAEL HENRIQUE PROENÇA BORGES - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 011/2018, Pregão Presencial nº 001/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 012/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  012/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 012/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Rafael Henrique Proença Borges – Representante da Empresa  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Demape Pneus Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 011/2018, Pregão Presencial nº 001/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 013/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  013/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 013/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Dejair Martins Peres – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018 
CARTA CONVITE Nº 018/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS  
                        CONTRATADA: Taquions Turismo Ltda – EPP   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 039/2018, Carta Convite  nº 018/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 053/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  053/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 053/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Riccieri Doreto Schiave – Gerente Municipal de Saúde 
Contratada:  Ana Cássia de Souza Bazzo – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: JS Concretos Ltda- ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 038/2018, Pregão Presencial nº 015/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 057/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  057/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 057/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Jose Alberto de Siqueira S. Filho – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS  
                        CONTRATADA: Rafael Didone da Silva – ME  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 057/2018, Pregão Presencial nº 024/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
 A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 084/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  084/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 084/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados - MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Riccieri Doreto Schiave – Gerente Municipal de Saúde 
Contratada:  Rafael Didone da Silva – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS  
                        CONTRATADA: Rafael Didone da Silva – ME  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 057/2018, Pregão Presencial nº 024/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 086/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  086/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 086/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados - MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Ana Paula de Andrade – Gerente Mun. De Assist. Social e 
Cidadania 
Contratada:  Rafael Didone da Silva – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018 
CARTA CONVITE Nº 027/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Dimaq – Campotrat Dourados Comercio de 
Peças Ltda 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 066/2018, Carta Convite  nº 027/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 096/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  096/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 096/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Juliana Palaver – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2018 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Viação Motta Ltda 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 071/2018, Inexigibilidade nº 005/2018.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 103/2018, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 103/2018, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 103/2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de  
Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Riccieri Doreto Schiave – Gerente Municipal de Saúde 
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Contratada:  Luis Gustavo Lima Vasconcelos – Representante da Empresa 
 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 
DISPENSA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
da Colônia - CIDECO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 001/2019, Dispensa nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 001/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 001/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 001/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Aristeu Pereira Nantes – Presidente do CIDECO 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019 
CARTA CONVITE Nº 009/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Eletro Luz Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 028/2019, Carta Convite  nº 009/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 026/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 026/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 026/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Alex Thomaz de Souza – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: D. C. A. Construtora Ltda 
OBJETO: Construção do laboratório de Analises Clínicas na Unidade Básica de 
Saúde de Glória de Dourados, em consonância com termo firmado entre o  
Ministério da Saúde e este Município,   e, de acordo com as quantidades, 
especificações mínimas exigidas planilha orçamentária parte integrante do Edital 
de Tomada de Preço nº 001/2019  
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta. 
VALOR: R$  397.527,04 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e quatro centavos). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será da assinatura 
até 31/12/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 

1 Prefeitura Municipal de Glória de Dourados 

02.07 Gerencia Municipal de Saúde 

02.07.02 Fundo Municipal de Saúde 

02.07.010.301.0033.1042 Construção, Reforma e Ampliação de 
Unidades de Saúde 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 Glória de Dourados - MS, 15 de Maio de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Dener Cabral Anderson  – Representante da Empresa 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Patricia Machado - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 027/2019, Pregão Presencial  nº 006/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 027/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 027/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 027/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Patricia Machado – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Pellim & De Nadai Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 034/2019, Pregão Presencial nº 009/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 035/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  035/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 035/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Bruno Denadai Pellim – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Volksdiesel Peças e Serviços Ltda - EPP 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 037/2019, Pregão Presencial nº 010/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 036/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  036/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 036/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Luzia de Lourdes Trajano – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2019 
DISPENSA Nº 014/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Paulo Rodrigues de souza 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 047/2019, Dispensa nº 014/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 040/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 040/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  



ANO III  DOEGD – N.0487/2019                              GLÓRIA DE DOURADOS-MS, SEXTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO  DE 2020                                                        PÁGINA        5 

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 040/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratado: Paulo Rodrigues de Souza 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Demape Pneus Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 040/2019 Pregão Presencial nº 012/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 041/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  041/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 041/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Dejair Martins Peres – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA - EPP 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 040/2019 Pregão Presencial nº 012/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 043/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  043/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 043/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Márcio Alba de Azevedo – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2019 
CARTA CONVITE Nº 012/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Fátima Vídeo Eletrônica Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 046/2019, Carta Convite  nº 012/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 045/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 045/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 045/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Paulo Hiroyuki Miyashita – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
CARTA CONVITE Nº 013/2019 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2019 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Raquel C. Prando de Figueiredo - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 048/2019, Carta Convite  nº 013/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 046/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 046/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 046/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Raquel Cristina P. de Figueiredo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
CARTA CONVITE Nº 013/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Raquel C. Prando de Figueiredo - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 048/2019, Carta Convite  nº 013/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 047/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 047/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 047/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Raquel Cristina P. de Figueiredo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
CARTA CONVITE Nº 013/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Raquel C. Prando de Figueiredo - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 048/2019, Carta Convite  nº 013/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 048/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 048/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 048/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Raquel Cristina P. de Figueiredo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Adalmir dos Santos 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
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A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 051/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  051/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 051/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Adalmir dos Santos – Representante  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Cícero Alviano de Souza 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 052/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  052/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 052/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado:  Cícero Alviano de Souza – Representante  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Marta Aparecida Nunes Martins 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 053/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  053/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 053/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado: Marta Aparecida Nunes Martins – Representante  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Ronaldo Barros de Souza 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 054/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  054/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 054/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado: Ronaldo  Barros de Souza – Representante  
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2019 

PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                         CONTRATADO: Solange de Fátima de Souza Mendes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 055/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  055/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 055/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado: Solange de Fátima Souza Mendes – Representante  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: Victor Henrique Mendonça Cherri 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 044/2019, Chamada Publica nº 001/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 056/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  056/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 056/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratado: Victor Henrique Mendonça Cherri – Representante  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2019 
DISPENSA Nº 015/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADO: João Manoel Pelhe Ribeiro 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 052/2019, Dispensa nº 015/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 057/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 057/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 057/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratado: João Manoel Pelhe Ribeiro  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Edivaldo de Siqueira Eireli - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 050/2019 Pregão Presencial nº 016/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2019 
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A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 064/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  064/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 064/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Edivaldo de Siqueira – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Elétrica Ouro Verde Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 056/2019 Pregão Presencial nº 018/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 066/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  066/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 066/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Sergio Marcelo Shiguero Nakano – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Elétrica Ouro Verde Ltda - ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 056/2019 Pregão Presencial nº 018/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 067/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  067/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 067/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Sergio Marcelo Shiguero Nakano – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 063/2019 Pregão Presencial nº 020/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 069/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  069/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 069/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada:  Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa  
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2019 

 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Zampieri & Luft Advogados Associados SS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 064/2019, Tomada de Preço nº 005/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Quarta  do Contrato Administrativo nº 071/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 071/2019, passará de 31/12/2019 para 30/06/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 071/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  João Paulo Z. Salomão – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 
DISPENSA Nº 026/2019 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: SHAL Pontes e Construção Ltda - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 083/2019, Dispensa nº 026/2019.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 078/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº 078/2019, passará de 31/12/2019 para 31/12/2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 078/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 30 de Dezembro de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Cistovam Aguilar Amancio – Representante da Empresa 
 

EDITAL 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
EDITAL N. 001/2020 - CADASTRO DE CANDIDATOS À FUNÇÃO DOCENTE 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOB O REGIME DE SUPLÊNCIA 
 
A Gerente Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Glória 
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 30 a 42 da Lei Municipal nº 961 de 25 de outubro de 
2011,  
 
RESOLVE: 
Tornar pública, para conhecimento dos interessados a Classificação Final do 
Cadastro de Candidatos à Função Docente em caráter temporário sob o 
regime de Suplência, de que trata o e Edital n. 004/2019  – publicado no 
DOEGD nº 0465 de 06/12/2019, para exercício nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020. 
 
O candidato que tiver discordância em relação a sua posição na lista de 
classificação poderá interpor recurso em até 02 (dois) dias úteis da publicação da 
referida listagem.  
 

Col. Nome Total 
Pontos 

Empate 

 1 Maria Teresa Nóbrega 26  

 2 Irete Aparecida Pêgo dos Santos Silva 24,5  

 3 Nelza Alves Barroso 24  

 4 Lucilene de Souza Neves 23,5  

 5 Rosilete Alves da Cruz 23  

 6 Nadir Simplício Justino Nodimatu 18,5 14/05/1979 

 7 Luzia Alves de Souza 18,5 21/12/1979 

 8 Joice Cristina da Cruz Silva 18,5 20/09/1985 

 9 Leila Machado 15,5 14/01/1961 

10 Rosangela Candido da Silva 15,5 09/06/1979 

11 Ivonete Bezerra da Silva 14,5  

12 Rossana Viviane Euriques de Lucena 14,0  

13 Izabel Alves de Machado 13,5 25/08/1965 

14 Maria Ivete de Souza 13,5 28/04/1967 

15 Maria do Carmo dos Santos Amaral 
Henrique 

13,5 11/10/1968 
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16 Cleide Machado Cosmo 13,5 20/12/1969 

17 Saula Cristina da Conceição 13,5 08/10/1976 

18 Lindalva Lopes Moreno 13,5 09/08/1978 

19 Ana Beatriz Mariano Carnarolli 13,5 24/03/1979 

20 Regiele Gonçalves de Oliveira 13,5 26/01/1988 

21 Letícia Fernanda Duran Pantaleão 13,5 21/09/1988 

22 Maria Terezinha Beserra da Silva 11,0 29/04/1971 

23 Sonia Rodrigues Santos 11,0 01/03/1973 

24 Elisangela Catarina da Silva 11,0 27/04/1981 

25 Cássia de Souza da Silva Oliveira 11,0 22/09/1982 

26 Renata Cristiane de Oliveira Pinto 10,5  

27 Lucicleide Aparecida de Souza 9,5  

28 Jane Aparecida Rodrigues dos Anjos 9,0  

 
GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, no Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Janeiro de 
2020. 
 
Maria Conceição Amaral Laboissier 
Gerente Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 014/2020 - DE 09 DE JANEIRO DE 2020  
 
Dispõe sobre a Cedência do Servidor, e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º    -  Autorizar a cedência da servidora AMANDA ALMEIDA DA SILVA 
PRASNIEVSKI, matricula n° 821-1, detentora do cargo de Professora 20 h/a, sob 
vinculo efetivo, lotada na Gerencia Municipal de Educação Cultura e Esportes, 
para o Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, em Permuta com a servidora ANA 
PAULA DA SÉ, matrícula 7619, detentora do cargo de Professora 20 h/a, com 
ônus para origem, conforme Termo Aditivo nº 01, referente ao Termo de 
Cooperação Mútua nº 02/2019. 
Art.2º    - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, com vigência até 31 de dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrario.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, EM 
DE 09 DE JANEIRO 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 015/2020 - DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 
de fevereiro de 1994, e no art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR NOELMA ELIÉZIO ALVES SOUZA para exercer a função de 
CONSELHEIRO TUTELAR para o mandato de 04 (quatro) anos, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 20 da Lei Municipal nº 606, de 10 de fevereiro de 
1994.               
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de janeiro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 016/2020 - DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 
de fevereiro de 1994, e no art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR FABIANA AMARAL DE ALMEIDA SANTOS para exercer a 
função de CONSELHEIRO TUTELAR para o mandato de 04 (quatro) anos, 
conforme estabelecido no § 1º do art. 20 da Lei Municipal nº 606, de 10 de 
fevereiro de 1994.               
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de janeiro de 2020. 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 017/2020 - DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 
de fevereiro de 1994, e no art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR MARCIO SERGIO RODRIGUES para exercer a função de 
CONSELHEIRO TUTELAR para o mandato de 04 (quatro) anos, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 20 da Lei Municipal nº 606, de 10 de fevereiro de 
1994.               
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de janeiro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 018/2020 - DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 
de fevereiro de 1994, e no art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR MARCIA SILVA SANTOS DUARTE para exercer a função de 
CONSELHEIRO TUTELAR para o mandato de 04 (quatro) anos, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 20 da Lei Municipal nº 606, de 10 de fevereiro de 
1994.               
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de janeiro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 019/2020 - DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 
de fevereiro de 1994, e no art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR LAURA PEDROSO DE MORAES para exercer a função de 
CONSELHEIRO TUTELAR para o mandato de 04 (quatro) anos, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 20 da Lei Municipal nº 606, de 10 de fevereiro de 
1994.               
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 10 de janeiro de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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